
diário oficial Nº 34.975   9Quinta-feira, 19 DE MAIO DE 2022

rESolVE:
art. 1º ficam estabelecidos os preços máximos aceitáveis aplicáveis aos 
lotes i, ii e Xi da ata de registro de Preços no 013/2020, relacionado no 
anexo único desta portaria.
Parágrafo único. Os valores fixados nesta portaria têm por referência as análi-
ses técnico econômicas da diretoria de Gestão de logística, reportando-se ao 
reequilíbrio decorrente do reajuste dos valores repactuados por empregado 
cuja vigência é de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
art. 2º a aplicação dos preços estabelecidos nesta portaria será formalizada pe-
los órgãos e entidades participantes da ata de registro de Preço, mediante ins-
tauração de procedimento próprio, incumbindo-lhes a análise de regularidade e 
legalidade em relação aos contratos administrativos que dela decorram.
art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração- SEPlad

aNeXo ÚNico
Lote i-reGiÃo de iNteGraÇÃo-reGiÃo MetroPoLitaNa de BeLÉM

(aNaNiNdeUa, BeLÉM, BeNeVides, MaritUBa e saNta BÁrBara do ParÁ)

item descrição Und.

Valor mensal unitário 
por posto:

arP 013/2020
2021

Valores unitários máximos 
aplicáveis por posto:

cct siNdesP-Pa x siNeLPa 
2022

1 PoSTo dE SEG. arMada 44H  
diUrN., SEG. a SEX. Posto r$5.448,76 r$5.995,86

2 PoSTo dE SEG. dESarM. 44H 
diUrN., SEG. a SEX. Posto r$5.372,10 r$5.919,20

3 PoSTo dE SEG. arMada, 
12HdiUr., SEG. a doM. Posto r$9.913,40 r$10.884,98

4 PoSTo dE SEG. dESarM.,12H-
diUr., SEG. a doM. Posto r$9.836,74 r$10.808,32

5 PoSTo dE SEG. arMada, 12HNo-
TUr., SEG. a doM. Posto r$12.202,80 r$13.382,74

6 PoSTo dE SEG. dESarM.,12HNo-
TUr., SEG. a doM. Posto r$12.126,16 r$13.306,10

7 PoSTo dE SEG. arMada, 
12HdiUr., SEG. a SEX. Posto r$9.324,06 r$10.218,78

8 PoSTo dE SEG. dESarM.,12H-
diUr., SEG. a SEX. Posto r$9.248,84 r$10.143,54

9 PoSTo dE SEG. arMada, 12HNo-
TUr., SEG. a SEX Posto r$11.247,50 r$12.339,42

10 PoSTo dE SEG. dESarM. 12H 
NoTUr., SEG. a SEX. Posto r$11.172,28 r$12.264,18

11 PoSTo dE SEG. arMada, 24H, 
SEG. a doM. Posto r$21.983,38 r$24.134,78

12 PoSTo dE SEG. dESarM.,24H, 
SEG. a doM. Posto r$21.906,78 r$24.058,22

13 PoSTo dE SEG. arMada, 24H, 
SaB., doM. E fEriado. Posto r$5.967,42 r$6.551,84

14 PoSTo dE SEG. arMada, 24H, 
SEG. a doM., aUToMÓVEl Posto r$24.892,68 r$27.240,16

15 PoSTo dE SEG. arMada, 24H, 
SEG.a doM, MoTociclETa Posto r$23.839,24 r$26.182,08

16
PoSTo dE SEG. dESarMada, 
12H, NoTUrN, SEG. a doM., 

MoTociclETa
Posto r$12.542,16 r$13.765,38

17 SUPErV. dE SEGUr. dESarM. 
24H, SEG. a doM. Posto r$30.977,08 r$33.929,32

Lote ii-reGiÃo de iNteGraÇÃo-reGiÃo GUaMÁ
(castaNHaL, coLares, cUrUÇÁ, iGaraPÉ aÇU, iNHaNGaPi, MaGaLHÃes Barata,MaracaNÃ,MaraPaNiM, 
saNta isaBeL do ParÁ, saNta Maria do ParÁ, saNto aNtoNio do taUÁ, sÃo caetaNo de odiVeLas, 

sÃo doMiNGos do caPiM, sÃo FraNcisco do ParÁ, sÃo JoÃo da PoNta, sÃo MiGUeL do GUaMÁ, 
terra aLta, ViGia)

item descrição Und.

Valor mensal unitário 
por posto:

arP 013/2020
2021

Valores unitários máximos 
aplicáveis por posto:

cct siNdesP-Pa x siNeLPa 
2022

18 PoSTo dE SEG. arMada 44H  
diUrN., SEG. a SEX. Posto r$12.204,98 r$13.385,16

19 PoSTo dE SEG. dESarM. 44H 
diUrN., SEG. a SEX. Posto r$11.296,04 r$12.387,24

20 PoSTo dE SEG. arMada, 
12HdiUr., SEG. a doM. Posto r$21.847,84 r$23.986,04

21 PoSTo dE SEG. dESarM.,12H-
diUr., SEG. a doM. Posto r$5.911,62 r$6.490,58

22 PoSTo dE SEG. arMada, 12HNo-
TUr., SEG. a doM. Posto r$21.910,72 r$24.062,53

Lote Xi-reGiÃo de iNteGraÇÃo-reGiÃo taPaJÓs
(aVeiro, itaitUBa, JacareacaNGa, NoVo ProGresso, rUrÓPoLis, trairÃo)

item descrição Und.

Valor mensal unitário 
por posto:

arP 013/2020
2021

Valores unitários máximos 
aplicáveis por posto:

cct siNdesP-Pa x siNeLPa 
2022

66 PoSTo dE SEG. arMada 44H  
diUrN., SEG. a SEX. Posto r$12.204,98 r$13.385,16

67 PoSTo dE SEG. dESarM. 44H 
diUrN., SEG. a SEX. Posto r$11.426,60 r$12.535,82

68 PoSTo dE SEG. arMada, 
12HdiUr., SEG. a doM. Posto r$21.987,32 r$24.139,20

69 PoSTo dE SEG. dESarM.,12H-
diUr., SEG. a doM. Posto r$5.911,64 r$6.490,60

*republicada por ter saído com incorreção no doe Nº 34.973 de 18/05/2022.
Protocolo: 800568

Portaria N°121/2022-Gs/sePLad de 17 de Maio de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental 
de 01 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial nº 34.918 de 01 de abril 
de 2022, e
coNSidEraNdo o Processo (PaE) Nº 2021/10114745, que tem como ob-
jeto a ação Judicial  nº 0020758-81.2015.8.14.0301 do SiNSaUdE;
r E S o l V E:
i – coNSTiTUir comissão, para discussão e apresentação da proposta 
de cargos e remuneração, de acordo com o previsto no art. 4º, Vi, da 
lei federal nº. 8.142/90, composta pelos servidores, representantes dos 
órgãos que integram a Saúde Pública Estadual e a Secretaria de Estado de 
Planejamento e administração, a seguir elencados:
PrESidENTE:
Secretaria de Estado de Planejamento e administração
aNNa claUdia MalcHEr MUNiZ
MEMBroS:
Secretaria de Estado de Planejamento e administração
GaBriEl PErEZ rodriGUES
cláUdia criSTiNa do ValE GUZZo
Secretaria de Estado de Saúde Pública
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
 MiriaN rocHa KaHWaGE
Hospital ophir loyola
MarciaNa alVES dE aNdradE
fundação Santa casa de Misericórdia
TáSSia criSTiNa NUNES GalVÃo
fundação Hospital de clínicas Gaspar Vianna
 EdiaNE VaNiSE PiNHEiro caValcaNTE
fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará
Márcio aUGUSTo SoUZa dE aZEVEdo
laboratório central do Estado – lacEN
alcioNE PENa fErrEira
ii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 17 dE 
Maio dE 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 800613
Portaria N°120/2022-Gs/sePLad de 17 de Maio de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental 
de 01 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial nº 34.918 de 01 
de abril de 2022, e
coNSidEraNdo o art. 13 da lei nº 9.568, de 02/05/2002;
r E S o l V E:
i – dESiGNar, para comporem a comissão destinada à avaliação de Títulos 
para concessão de Adicional de Titulação, em observância ao disposto nos 
§§ 1º e 2º do art. 13 da lei  nº 9.568, de 02/05/2022, os servidores a 
seguir elencados:
Presidente: roZENir JoaNa dE alENcar MEdEiroS
Membros: WaldEcir oliVEira da coSTa
JaciTara SilVa da coNcEiÇÃo
MariSTEla alMEida dE SoUZa
ZoroBaBEl riBEiro GUEdES
ii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 17 dE 
Maio dE 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 800629
eXtrato de terMo de aFetaÇÃo de BeM iMÓVeL

iNstitUiÇÃo aFetadora: secretaria de estado de 
PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo – sePLad

iNstitUiÇÃo aFetada: secretaria estratÉGica de 
articULaÇÃo da cidadaNia – seac

oBJETo: formalizar a afetação e a transferência de administração do imó-
vel, medindo 20.718,113 m² de área de terreno, localizado na Passagem 
lucas Miranda, avenida damasco, S/N°, bairro cabanagem, Município de 
Belém/Pa, e cadastrado no Sistema de Patrimônio imobiliário do Estado 
sob o rPi nº 2833 à Secretaria Estratégica de articulação da cidadania-
SEac, cabendo a partir da data deste documento, a responsabilidade de-


